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Lei nº 1469, de 06 de julho de 2018.
Autoriza o PODER EXECUTIVO A criar créditos suplementares NO VALOR DE r$ 900.000,00 (NOVECENTOS mil reais) e dá outras providências.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Créditos Suplementares no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:
07 - SEC. MUNIC. OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR   
01 - SEC. MUNIC. OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR 
26.782.0099.1043 Pavimentação Estradas do Interior
3.4.4.9.0.51.00.000000 Obras e Instalações (352)                               R$ 900.000,00                                                  
Total







                          R$ 900.000,00



Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirá de recurso o superávit do exercício financeiro de 2017 no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de julho de 2018
OTÁVIO LANDMEIER
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Mensagem Justificativa ao
Projeto de Lei nº 28/2018
                        

 Westfália, 02 de julho de 2018. 



Senhor Presidente e



Senhores Vereadores:



O presente projeto de lei justifica-se para alocar corretamente as rubricas orçamentárias adequando-as às necessidades do Poder Executivo tendo em vista a necessidade para um maior aporte de recursos, aos quais possui direito na forma da Constituição Federal, cuja necessidade decorre em face do aumento de despesas inicialmente não previstas. 
               
 A Lei Federal nº 4.320/64 disciplina a matéria relativa à abertura de crédito suplementar e estabelece Normas Gerais de Direto Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços dos Municípios. Assim, os créditos suplementares estão previstos no artigo 41 do referido diploma legal, que no inciso I prevê que servem para reforço de dotações já consignadas, mas insuficientemente dotadas no orçamento. 
 
 
 
Assim estamos procedendo a suplementação da despesa para viabilizar a pavimentação asfáltica na Linha Paissandu, com extensão de 1.172,00m a partir de pavimentação existente. 



Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos a disposição para maiores informações.  







Atenciosamente, 
OTÁVIO LANDMEIER

Prefeito Municipal
Ao
Sr. Valério da Fonseca
MD Presidente de Câmara de Vereadores
WESTFÁLIA – RS.
_2147483647.unknown

